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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 43/2003/A

Introduz a carreira de banheiro e corrige o desenvolvimento indi-
ciário da carreira de guarda de estação termal constante do
mapa anexo ao Decreto Legislativo Regional n.o 29/2000/A, de
11 de Agosto (revalorização indiciária das carreiras e categorias
específicas e do regime especial da Região Autónoma dos
Açores).

Considerando que no mapa anexo ao Decreto Legis-
lativo Regional n.o 29/2000/A, de 11 de Agosto, não
foi contemplada a revalorização da carreira específica
de banheiro existente no Centro Termal das Furnas,
serviço sob tutela da Secretaria Regional da Economia;

Considerando que, por imperativos de justiça e equi-
dade, se torna urgente proceder a essa revalorização;

Considerando que importa, também, corrigir a reva-
lorização da carreira de guarda de estação termal ope-
rada por aquele diploma:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É introduzida a carreira de banheiro e corrigido o
desenvolvimento indiciário da carreira de guarda de
estação termal constante do mapa anexo ao Decreto
Legislativo Regional n.o 29/2000/A, de 11 de Agosto,
nos seguintes termos:

Escalões

Grupo de pessoal Carreiras Categorias
1 2 3 4 5 6 7 8

Outro pessoal . . . . . . Banheiro . . . . . . . . . . . . . . . . Banheiro . . . . . . . . . . . . . . . . 130 140 150 160 175 190

Guarda de estação termal . . . Guarda de estação termal . . . 130 140 150 160 175 190 205 225

Artigo 2.o

1 — É aplicável à transição do pessoal da carreira
de banheiro o regime previsto nos artigos 3.o e 5.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 29/2000/A, de 11 de
Agosto.

2 — O presente diploma produz efeitos reportados
à data de 1 de Janeiro de 1998.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 22 de Outubro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de
Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 44/2003/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 20/2002/A, de 28
de Maio, que estabelece o sistema regional de planeamento
dos Açores.

O Decreto Legislativo Regional n.o 20/2002/A, de 28
de Maio, prevê no seu artigo 13.o que a Assembleia
Legislativa Regional aprecia e delibera sobre a apro-
vação das propostas dos planos regionais que lhe forem
apresentadas pelo Governo no seu período legislativo
de Novembro.

Contudo, a Lei n.o 79/98, de 24 de Novembro, que
estabelece o enquadramento do Orçamento da Região
Autónoma dos Açores, consagrou no seu artigo 14.o
que a Assembleia Legislativa Regional deve votar o
Orçamento da Região até 15 de Dezembro, para que
essa possa ocorrer após a votação final do Orçamento
do Estado.

Considerando que houve uma preocupação em har-
monizar os dois regimes ao ponto de a data limite de
apresentação dos documentos coincidir (dia 31 de Outu-
bro), conforme os artigos 9.o da Lei n.o 79/98, de 24
de Novembro, e 12.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 20/2002/A, de 28 de Maio;

Considerando, por outro lado, que a complementa-
ridade de documentos como o Plano e o Orçamento
justifica a sua apreciação e deliberação em simultâneo:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 13.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 20/2002/A, de 28 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 13.o

[. . .]

Até 15 de Dezembro a Assembleia Legislativa Regio-
nal aprecia e delibera sobre a aprovação das propostas
dos planos regionais que lhe forem apresentadas pelo
Governo, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do
artigo anterior.»
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Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Outubro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de
Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 45/2003/A

Estabelece medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
da via rápida Lagoa-Ribeira Grande, na ilha de São Miguel

Considerando que se encontram em fase de análise
os estudos prévios da via rápida que ligará os concelhos
de Lagoa e Ribeira Grande, apresentados pelos con-
correntes ao concurso público internacional para a con-
cessão rodoviária, em regime SCUT, na ilha de São
Miguel;

Considerando que se mostra conveniente e urgente
que sejam decretadas medidas preventivas para a área
de implantação da referida via rápida, por forma a evitar
que a alteração indiscriminada das circunstâncias e con-
dições existentes crie dificuldades à sua futura execução,
tornando-a mais difícil ou onerosa:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem por objecto o estabeleci-
mento de medidas preventivas aplicáveis na zona de
implantação da via rápida que ligará os concelhos de
Lagoa e Ribeira Grande, na ilha de São Miguel.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação da via rápida referida no artigo
anterior é definida pela área assinalada na planta anexa
ao presente diploma do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos fica dependente
de prévia autorização da Secretaria Regional da Habi-

tação e Equipamentos, através da Direcção Regional
das Obras Públicas e Transportes Terrestres, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionamentos legalmente
exigidos, a prática, na área definida na planta anexa
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-

fícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas neste diploma
aplicam-se, supletivamente, as disposições constantes do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Habitação e Equipamentos através da Direcção
Regional das Obras Públicas e Transportes Terrestres,
que as publicitará junto das entidades públicas e privadas
directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 22 de Outubro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de
Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.


